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Altera o Decreto Legislativo nº 277, de 13 de dezembro de 2022, que Instituiu o Diploma
de Honra ao Mérito no âmbito do Poder  Legislativo  de Ibitinga,  ao Servidor  Público
Municipal Aposentado e dá outras providências. 

(Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  ____/2023,  de  autoria  do  Vereador  Adão  Ricardo
Vieira do Prado)

Art. 1º Altera redação do Artigo 3º do Decreto legislativo nº 277, que passa a ser a serguinte: 

Art. 3º A homenagem será realizada no mês de junho do último ano de cada legislatura, em
Sessão Solene, ocasião em que serão homenageados os servidores que nos anos anteriores
ao da homenagem  dentro  da Legislatura,  que tiverem se aposentado  ou que tiveram seu
desligamento  compulsoriamente,  mediante  a entrega  de um diploma de Menção  Honrosa,
constando  tempo de serviço,  como forma de reconhecimento  pelos serviços prestados ao
município.

Art.  2º  Altera  a  redação  do  Artigo  4º  do  Decreto  Legislativo  nº  277,  que  passa  a  ser  a
seguinte: 

Art. 4º Durante o mês de janeiro do ano em que será realizada a homenagem a Câmara
Municipal de Ibitinga solicitará ao departamento de recursos humanos do  Poder Legislativo,
Poder Executivo, Autarquias e Fundação a relação dos nomes e dados necessários para a
realização da homenagem.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 24 de maio de 2023.

RICARDO PRADO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A finalidade deste Projeto de Decreto Legislativo é a de homenagear os servidores que se
aposentaram durante os 4 anos de cada Legislatura, realizando uma única Sessão Solene, no
mês de junho do último ano de cada gestão. 

Sendo assim, peço apoio aos nobres pares para aprovação do mesmo. 

RICARDO PRADO
Vereador - PL 
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